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Ações Afirmativas de viés étnico racial  
(vagas reservadas aos candidatos negros: pretos e pardos) 

ETAPA DE VERIFICAÇÃO E VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO RACIAL 

 
A Comissão de Seleção do Programa Nacional de Educação de Formação de Professores 
da Educação Básica - PARFOR/UFRRJ/2024 vinculada ao Edital PARFOR Equidade 
nº08/2024/UFRRJ designada pela Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal 
Rural do Rio de Janeiro (PROGRAD), informa que a etapa de verificação e validação da 
autodeclaração étnico racial dos candidatos inscritos em vagas reservadas aos estudantes 
negros (pretos e pardos) será realizada por procedimento/entrevista presencial de 
heteroidentificação.  
Data: 12/07/2024 (sexta-feira) 

Horário: 13:00 

Local: campus de Nova Iguaçu/Instituto Multidisciplinar/Bloco da 
Pós-graduação, auditório - sala 108. 
 
Endereço: Av. Gov. Roberto Silveira, s/n - Moquetá, Nova Iguaçu – RJ. 
Pontos de referência: próximo ao Viaduto da Posse/garagem da empresa 
LINAVE e maternidade Mariana Bulhões. 
 

Os candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente, pelo menos um documento 
original de identificação nacional com foto que permita plena identificação do (a) 
mesmo (a) e entregar o formulário de autodeclaração original devidamente 
preenchido e assinado contendo a foto do tamanho requerido (mesmo submetido 
durante a inscrição). 
 
Para participar da etapa de verificação e validação da AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-
RACIAL, os candidatos, obrigatoriamente, deverão apresentar o formulário 
padrão adotado pela universidade, contendo a foto em tamanho exigida, 
devidamente preenchido e assinado, disponível no link abaixo: 
https://r1.ufrrj.br/sisu/wp-content/uploads/2024/01/Autodecla%C3%A7%C3%A3o-
de-PPI-Atualizado-2024.1.pdf 
 

Os candidatos serão avaliados por ordem de chegada.  
 

Será concedido, no máximo, tolerância de chegada até às 14:00. 
 

Por fim, esclarecemos que o (a) candidato (a) que não comparecer à entrevista, 
não apresentar o documento de identificação válido e oficial, não apresentar ou 
assinar o formulário de autodeclaração, ou se recusar a ser filmado, será 
declarado ausente e desclassificado do processo seletivo. 
 


